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PROCESSOS TC 09653/20 

 

 
Origem: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 

Natureza: Denúncia - Inspeção – Recurso de Reconsideração 

Recorrente: Antônio Gomes da Costa Netto (Prefeito) 

Advogado: Rodrigo Lima Maia (OAB/PB 16.410) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Denúncia. Município de São 

José de Espinharas. Exercício de 2019. Fatos relacionados a 

irregularidades na concessão de diárias, no fornecimento de refeições. 

Denúncia anônima. Conhecimento da matéria como inspeção especial. 

Procedência parcial dos fatos relatados. Débito. Multa. Recomendação. 

Encaminhamento de cópia da decisão ao Processo TC 05755/20. 

Arquivamento. Recurso de Reconsideração. Tempestividade. 

Legitimidade. Pressupostos recursais. Preenchimento. Conhecimento. 

Razões recursais insuficientes para modificação da decisão. Não 

provimento. Manutenção da decisão recorrida. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00342/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor ANTÔNIO 

GOMES DA COSTA NETTO, Prefeito do Município de São José de Piranhas (Documento TC 66045/20 

– fls. 97/106), em face do Acórdão AC2 - TC 01809/20 (fls. 76/92), lavrado pelos membros desta 

colenda Câmara quando do exame de denúncia sobre irregularidades na concessão de diárias e no 

fornecimento de refeições a agentes públicos. 

Conforme a parte dispositiva da decisão recorrida, foi decidido o seguinte: 
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Irresignado, o Gestor interpôs o presente Recurso de Reconsideração, vindicando a 

reforma da decisão para considerar improcedente a denúncia e, consequentemente, desconstituir o débito 

e a multa. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Unidade Técnica lavrou relatório de 

análise de Recurso de Reconsideração (fls. 113/115), concluindo da seguinte forma: 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 118/123), opinou pelo conhecimento e não provimento. 

Seguidamente, o julgamento do Recurso foi agendado para a presente sessão, com as 

intimações de estilo, conforme atesta a certidão de fl. 124. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fls. 108, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor ANTÔNIO GOMES DA COSTA 

NETTO, Prefeito do Município de São José de Piranhas, mostra-se parte legítima para a sua 

apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

NO MÉRITO 

Conforme se verifica da decisão recorrida, as denúncias apresentadas perante essa Corte 

de Contas foram julgadas parcialmente procedentes e, para uma delas, em consequência, foi imputado 

débito e aplicada multa ao recorrente, em razão de ter sido confirmado o fato denunciado, 

consubstanciado no pagamento indevido de hospedagem concomitante com o pagamento de diárias. 

Veja-se o trecho do voto proferido: 



4/6 

 
 
 

PROCESSOS TC 09653/20 

 

 

 

 

 

Neste momento, em sede de Recurso de Reconsideração, o Gestor basicamente trouxe à 

tona a argumentação de que os valores das diárias estariam defasados, não tendo seus valores corrigidos 

desde 2010. 

A Unidade Técnica, depois de examinar os argumentos recursais, não os acatou, sob o 

seguinte fundamento (fls. 113/115): 
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Idêntico posicionamento foi o adotado pelo Ministério Público de Contas, cujo trecho do 

pronunciamento traz-se à baila, a título de fundamentação (fls. 118/123): 

 

O simples fato de haver possível defasagem nos valores fixados para concessão de diárias 

não serve de fundamento para pagamento acima do que está legalmente previsto. Não existem, pois, 

motivos para modificar a decisão recorrida. 

Ante o exposto, em consonância com as manifestações dos Órgãos Técnico e Ministerial, 

VOTO no sentido de que os membros desta egrégia Câmara decidam, preliminarmente, CONHECER 

do presente como Recurso de Reconsideração, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-

se na íntegra a decisão recorrida, e ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para providências de estilo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 09653/20, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor ANTÔNIO GOMES DA 

COSTA NETTO, Prefeito do Município de São José de Piranhas, em face do Acórdão AC2 - TC 

01809/20, lavrado quando do exame de denúncia sobre irregularidades na concessão de diárias e no 

fornecimento de refeições a agentes públicos, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) preliminarmente, CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto; 

II) no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólumes os termos da 

decisão recorrida; e 

III) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para as providências de estilo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 22 de fevereiro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

22 de Fevereiro de 2022 às 15:57

Manoel Antônio dos Santos Neto

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

24 de Fevereiro de 2022 às 17:43


